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INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido liminar, 

impetrado em benefício de GILBERTO GOMES DOS ANJOS, contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (HC n. 0065558-50.2019.8.19.0000).

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante em 14/8/2019 por ter 

supostamente praticado os delitos tipificados nos arts. 288-A, caput, e art. 180, ambos 

do Código Penal e art. 14 da Lei n. 10.826/03 (constituição de milícia privada, 

receptação e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido). Referida custódia foi 

convertida em prisão preventiva (fls. 26/27).

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, o 

qual denegou a ordem nos termos do acórdão que restou assim ementado:
 

Habeas Corpus pretendendo a revogação ou o 
relaxamento da prisão preventiva, por ausência dos 
requisitos necessários a esta medida cautelar. Liminar 
indeferida. Parecer da Procuradoria de Justiça pela 
denegação da ordem. 1. O paciente e outros quatro 
corréus foram denunciados pela suposta prática dos crimes 
previstos nos artigos 288-A, caput, 180, ambos do Código 
Penal, e artigo 14, caput, da Lei 10826/03. 2. Segundo se 
colhe dos autos, o paciente foi preso em flagrante porque 
policiais da DRACO, investigando informações anônimas 
acerca da atuação de milicianos no local, foram até lá e se 
depararam com um grupo de 05 (cinco) pessoas, frisando-
se que alguns desses agentes fugiram ante a aproximação 
da polícia. Além disso, havia dois policiais militares no 
grupo. Frise-se que foram arrecadadas 05 (cinco) armas, 
três com os indivíduos presos inicialmente e duas que 
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ficaram caídas no chão, presumindo-se que pertencessem 
aos dois agentes que fugiram, dentre eles o ora paciente. 
3. As decisões proferidas pela autoridade impetrada 
decretando a custódia cautelar do paciente e, 
posteriormente, mantendo-a, possuem fundamentação 
exigida pela Constituição da República e pela lei 
processual penal, demonstrando cabalmente a 
necessidade da permanência da custódia cautelar, tendo 
em vista que estão presentes os requisitos do artigo 312, 
do Código de Processo Penal, sendo inviável neste 
momento processual a sua substituição por outra medida 
cautelar. 4. A tese de negativa de autoria apresentada pela 
defesa do paciente refere-se à matéria fático-probatória, de 
forma que deve ser examinada com mais percuciência 
perante a primeira instância, onde há uma amplitude na 
apreciação e valoração probatória, ao contrário do que 
ocorre no âmbito estrito do writ. 5. Registre-se que a 
alegação de que o paciente possui condições pessoais 
favoráveis não obsta à constrição de sua liberdade quando 
isto for necessário, como ocorre in casu. 6. Não se 
vislumbra qualquer ilegalidade ou arbitrariedade. 7. Ordem 
denegada (fl. 9).

 
No presente mandamus, ressalta as condições pessoais favoráveis do paciente 

e alega ausência dos requisitos autorizadores da custódia cautelar previstos no art. 312 

do Código de Processo Penal. Assevera que o decreto prisional está pautado 

exclusivamente na gravidade abstrata do delito.

Sustenta, por fim, inexistirem indícios suficientes de autoria e invoca o princípio 

da presunção de inocência.

Pugna, assim, em liminar e no mérito, pela expedição de alvará de soltura.

A liminar foi indeferida (fls. 58/60), as informações foram prestadas (fls. 67/85 e 

87/94) e o Ministério Público se manifestou pelo não conhecimento da impetração e, se 

conhecida, por sua denegação (fls. 93/103).

É o relatório.

Decido.

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do 

Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito 

para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal que justifique a 

concessão da ordem de ofício.

Inicialmente, é inadmissível o enfrentamento da alegação de negativa de autoria 

na via estreita do habeas corpus, dada a necessária incursão probatória, que deverá 

ser realizada pelo Juízo competente para a instrução e julgamento da causa. A 
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propósito:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
DISCUSSÃO ACERCA DA AUTORIA E MATERIALIDADE. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO 
CABIMENTO NA VIA ELEITA. 
DESPROPORCIONALIDADE DA PRISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. DECISÃO 
MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida por seus 
próprios fundamentos, pois em consonância com a 
jurisprudência desta Corte.

2. No procedimento do habeas corpus, não se 
permite a produção de provas, pois essa ação 
constitucional deve ter por objeto sanar ilegalidade 
verificada de plano, por isso não é possível aferir a 
materialidade e a autoria delitiva.

3. A desproporcionalidade da prisão preventiva 
somente poderá ser aferida após a sentença, não cabendo, 
na via eleita, a antecipação desta análise.

4. Apresentada fundamentação concreta para 
decretação da prisão preventiva, evidenciada nos indícios 
da participação do agravante em organização criminosa 
complexa, composta por diversos membros que se utilizava 
de grande aparato bélico e com ligações à conhecida 
Facção criminosa Comando Vermelho, não há que falar em 
ilegalidade do decreto prisional. 5. Agravo regimental 
improvido (AgRg no RHC 120.796/PA, Rel. Ministro NEFI 
CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 14/02/2020)

 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO 
PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA DELITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO CARACTERIZADO. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
AUTORIA. REVOLVIMENTO DE PROVAS. VIA 
INADEQUADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal 
pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas 
corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante 
ilegalidade no ato judicial impugnado.

2. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do 
Código de Processo Penal, poderá ser decretada para 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal, desde que presentes prova da 
existência do crime e indícios suficientes de autoria.

3. Hipótese em que a custódia cautelar está 
suficientemente fundamentada na garantia da ordem 
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pública, haja vista a gravidade concreta da conduta delitiva, 
pois o paciente é apontado como integrante de associação 
criminosa, composta por 9 pessoas, que realizava o tráfico 
interestadual, trazendo entorpecentes de Manaus, para 
distribuição e venda no Distrito Federal. Na ocasião, 
integrantes do grupo criminoso foram presos em flagrante 
trazendo 1.620 gramas de skunk provenientes de Manaus, 
em vôo comercial e usando uma adolescente como "mula" 
para transporte da droga.

4. A tese de negativa de autoria exige o 
revolvimento do conteúdo fático-probatório, o que é 
inviável na via do habeas corpus. 5. Habeas corpus não 
conhecido (HC 538.738/DF, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 26/03/2020).

 
Conforme relatado, busca-se, no presente writ, a revogação da custódia cautelar 

do paciente. Por oportuno, segue a transcrição da decisão do Juízo de primeiro grau 

que converteu a prisão em flagrante em preventiva:
 

Há prova da existência dos crimes e Indícios 
suficientes de autoria, materializados nos depoimentos das 
testemunhas em sede policial, bem como no auto de 
apreensão da arma.

No caso concreto, consoante APF, a Polícia 
recebeu informações de que haveria uma reunião de um 
grupo de milicianos, liderados por um indivíduo foragido da 
justiça. No local, os Custodiados, bem como dois policiais 
militares, foram presos. No local, foram apreendidas armas 
de fogo devidamente municiadas.

Consoante caderno policial, não restam dúvidas 
de que os custodiados Gilberto e Luciano "pertençam 
ao grupo [miliciano], não sendo descartada a 
possibilidade de que as armas encontradas 
'descartadas' estivessem com os mesmos, sendo tais 
indícios lastreados na versão dos policiais, quando 
detalham a abordagem".

Além disso, a autoridade policial ressalta que o 
custodiado Leonardo é conhecido pela prática de diversos 
homicídios, em típica atividade de grupo de extermínio 
miliciano. Pende, inclusive, mandado de prisão em seu 
desfavor.

É deveras perniciosa a conduta dos custodiados, 
dado que as milícias são uma nefasta mazela que assola o 
cotidiano fluminense, que não deve, portanto,passar ao 
largo da resposta estatal. Há, pois, intensa reprovabilidade 
na conduta, de modo que inconteste a periculosidade 
concreta dos custodiados.

Com efeito, resta evidenciado o risco concreto à 
integridade. física da coletividade e a consequente 
necessidade da prisão como garantia da ordem'pública...

Ademais, pela análise de sua FAC,observa-se que o 
custodiado Leonardo ostenta anotação anterior pela prática 
de crime, o que revela o risco concreto de reiteração 
delitiva.

Por fim, verifica-se que não veio aos autos, até o 
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presente momento,qualquer comprovação de vínculo do 
preso com o distrito da culpa, tornando a prisão necessária 
para assegurar a aplicação da lei penal.

Assim, com fundamento no art. 310, inciso II, do 
CPP, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM 
PRISÃO PREVENTIVA (fl. 13).

 
Ao analisar pedido de revogação da prisão preventiva, o Magistrado indeferiu o 

requerimento, salientando que:
 

 
Não obstante a exposição feita na petição que 

busca a liberdade dos réus Gilberto Gomes dos Anjos 
e Luciano da Silva dos Santos, verifico que a 
segregação cautelar ainda é necessária. É certo que a 
Defesa trouxe documentos comprovando o vínculo dos 
réus com o distrito da culpa, o que afasta o 
fundamento alusivo à aplicação da lei penal. Todavia, 
conforme bem exposto nas decisões de fls. 202/205 e 
210/212, a prisão de todos os réus é necessária para 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, sobretudo porque a 
imputação se refere à milícia instalada na região da 
Gardênia Azul, sendo certo que este Magistrado - que 
atua em Jacarepaguá há 12 anos - já teve a 
oportunidade de presidir diversos processos nos quais 
a mencionada milícia é tratada. Os efeitos nefastos da 
atividade miliciana à população local são inquestionáveis, 
não podendo o Poder Judiciário fechar os olhos a esta 
realidade. É certo que o exame profundo da questão 
meritória, a ser feito oportunamente, poderá melhor 
esclarecer o envolvimento dos réus, consideradas as suas 
situações pessoais. Todavia, há nos autos indícios 
suficientes da atuação criminosa dos réus, o que é 
suficiente para deixá-los segregados cautelarmente, ao 
menos por ora (fl. 14).

 
O Tribunal de origem, ao julgar o writ, manteve a custódia antecipada do 

paciente nos seguintes termos:
 

Verifica-se que as decisões proferidas em primeira 
instância foram plenamente fundamentadas, seguindo os 
preceitos dos artigos 93, inciso IX, da Constituição da 
República,e 315,do Código de Processo Penal.

Além disso, verifica-se que o paciente foi preso 
em flagrante juntamente com outras quatro pessoas, 
sendo dois agentes de segurança, e no mesmo ato, foi 
apreendido com o grupo armamento municiado, 
conforme auto de apreensão anexado na peça 000009 
–fl. 4 –Anexos 1.

Verifica-se também, que a abordagem ao grupo 
se deu por operação para combater a milícia da 
DRACO, que obteve informações de seu centro de 
inteligência sobre a localização de milicianos foragidos 
da justiça.
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Ademais, o impetrante não demonstrou, a contento, 
que outras medidas cautelares seriam suficientes para 
garantia da aplicação da lei penal e para assegurar a 
normal instrução do processo.

Não se pode olvidar que cabe ao Magistrado da 
causa aferir a real necessidade de manutenção da 
segregação cautelar antes da sentença, porquanto, 
presidindo o processo desde o início, terá melhores 
condições de analisar os prejuízos que a liberdade do 
paciente causará à ordem pública e à instrução criminal.

Este entendimento foi adotado no recente julgado 
do Superior Tribunal de Justiça,no qual se mencionou o 
princípio da confiança no juiz do processo:

[...]
A meu sentir, estão presentes os pressupostos 

legais autorizadores da custódia cautelar, não se 
depreendendo qualquer ato ilegal ou arbitrário a ser 
sanado pela via eleita. Registre-se que não se está 
antecipando o juízo de culpabilidade, tampouco violando o 
princípio da presunção de inocência, mas, tão somente, 
assegurando-se, através dessa providência, paz à 
coletividade, na medida em que, in casu, as outras 
medidas mostram-se insuficientes ou inadequadas.

Vale salientar que a prisão cautelar não é 
incompatível com o princípio supramencionado, desde que 
não perca seu caráter excepcional, sua qualidade de 
instrumento para a eficácia do processo e se mostre 
necessária, como é o caso em tela, em que as 
circunstâncias do fato não favorecem o paciente.

A alegação de que o paciente teria direito à 
liberdade por ostentar condições pessoais favoráveis não 
conduz, por si só, ao direito de liberdade (fls. 15/16).

 
O Superior Tribunal de Justiça – STJ firmou posicionamento segundo o qual, 

considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a 

possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de forma 

fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 

previstos nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal – CPP.

Convém, ainda, ressaltar que, considerando os princípios da presunção da 

inocência e a excepcionalidade da prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve 

persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de 

que cuida o art. 319 do CPP.

No caso dos autos, verifico que a prisão preventiva foi adequadamente motivada 

pelas instâncias ordinárias, tendo sido demonstrada, com base em elementos 

concretos, a periculosidade do paciente, por ser integrante de um grupo de milicianos, 

em associação criminosa armada, conhecido por praticar homicídios em atividade típica 

de grupo de extermínio na região de Gardênia Azul. Tais circunstâncias demonstram o 

risco ao meio social e recomendam a custódia cautelar para garantia da ordem pública.
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Nesse sentido, cito os seguintes julgados desta Corte:
 

PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. HOMICÍDIOS DUPLAMENTE QUALIFICADOS 
PERPETRADOS CONTRA VEREADORA E SEU 
MOTORISTA. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO 
TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. TRANSFERÊNCIA DE 
PRESO PARA PRESÍDIO FEDERAL. LEI N. 11.671/2008 
E DECRETO N. 6.877/2009. FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA. INTERESSE DA SEGURANÇA PÚBLICA. 
PLEITO DE CUSTÓDIA PRÓXIMO À FAMÍLIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO ESPECIAL. 
RECOLHIMENTO EM LOCAL DISTINTO DA PRISÃO 
COMUM. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A transferência de presos para o sistema 
penitenciário federal tem fundamento na Lei n. 
11.671/2008, que estabelece, em seu art. 3º, que "serão 
recolhidos em estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima aqueles cuja medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio preso, 
condenado ou provisório".

2. In casu, verifica-se que o deslocamento do 
recorrente ao sistema penitenciário federal está dentro dos 
ditames da legislação aplicada ao caso, tendo em vista que 
a transferência está motivada com base em elementos 
concretos, suficientemente fundamentada na garantia da 
segurança pública, da paz social e da instrução criminal.

3. O decisum entendeu que a medida busca 
evitar o cometimento de novos delitos em detrimento 
de outros políticos e testemunhas, tendo em vista que 
o recorrente possui ligações com organização 
miliciana composta por agentes públicos, "inclusive da 
Segurança Pública, além de possível vínculo com 
contraventores que exploram máquinas caça-níquel, 
além de outras milícias e grupo de extermínio", 
denotando sua alta periculosidade. Registre-se, ainda, 
que em cumprimento aos mandados de busca em 
apreensão deferidos pelo Juízo de primeiro grau, foi 
encontrada grande quantidade de armas desmontadas, 
inclusive fuzis, guardadas a mando do recorrente.

4. Este Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento de que o pedido de transferência do preso 
para ficar custodiado em estabelecimento próximo ao seu 
meio social e familiar não se trata de direito absoluto, 
aplicado quando não contraria norma específica do 
Sistema Penitenciário Federal, podendo, assim, o Juízo 
competente indeferir pleito nesse sentido, se houver 
fundadas razões para tanto, consoante o presente caso. 
Precedentes.

5. O fato de o recorrente ser policial militar não 
impede sua transferência ao Sistema Penitenciário Federal, 
uma vez que a reiterada jurisprudência desta Corte possui 
entendimento de que a prisão especial assegurada ao 
militar, custodiado provisoriamente, "consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão 
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comum (art. 295, § 1º, do CPP)". (HC 51.324/ES, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 
julgado em 4/2/2010, DJe 8/3/2010; RHC 44.014/RJ, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 4/09/2014, DJe 15/9/2014).

6. Recurso em habeas corpus não provido (RHC 
115.918/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, DJe 13/08/2019)

 
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO 
CRIMINAL FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AMEAÇAS ÀS 
TESTEMUNHAS E MORADORES. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva deve se apoiar em dados 
concretos extraídos dos autos, indicando prova da 
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria 
(fumus comissi delicti), assim como a necessidade da 
cautela (periculum libertatis), segundo o disposto no art. 
312 do Código de Processo Penal.

2. A custódia cautelar foi suficientemente 
fundamentada, nos exatos termos do art. 312 do 
Código de Processo Penal, para garantia da ordem 
pública e da instrução criminal, consubstanciadas na 
gravidade concreta da conduta representada pela 
periculosidade do Agente, que, juntamente com o outro 
Corréu, já falecido, "estavam tentando implantar a 
milícia no local", além de terem ameaçado testemunha 
e moradores da região com armas de fogo.

3. A existência de condições pessoais favoráveis, 
tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação 
lícita e residência fixa, não tem o condão de, por si só, 
desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva 
que autorizem a decretação da medida extrema.

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com 
expressa menção à situação concreta, a presença dos 
pressupostos da prisão preventiva, não se mostra 
suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares 
alternativas à prisão, elencadas na nova redação do art.

319 do Código de Processo Penal, dada pela Lei n.º 
12.403/2011.

5. Ordem de habeas corpus denegada (HC 
544.487/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 17/12/2019, DJe 04/02/2020)

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA ARMADA. PRISÃO 
PREVENTIVA. MILÍCIA. GRAVIDADE CONCRETA. 
NECESSIDADE DE INTERROMPER ATIVIDADES. 
TEMOR DAS TESTEMUNHAS. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. ALEGAÇÃO DE 
EXCESSO DE PRAZO. AÇÃO PENAL COMPLEXA (13 
RÉUS, COM ADVOGADOS DISTINTOS, E DIVERSOS 
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PEDIDOS DE LIBERDADE PROVISÓRIA). 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
RECURSO DESPROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em 
nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da 
CF). Assim, a medida, embora possível, deve estar 
embasada em decisão judicial fundamentada (art.

93, IX, da CF) que demonstre a existência da prova 
da materialidade do crime e a presença de indícios 
suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou 
mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo 
Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela 
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão 
esteja pautada em motivação concreta, sendo vedadas 
considerações abstratas sobre a gravidade do crime.

2. Nos termos constantes da denúncia, o 
recorrente integraria a milícia de Rio das Pedras, 
voltada para a prática de grilagem, venda e locação de 
imóveis, receptação de carga roubada, posse e porte 
ilegal de arma de fogo, extorsão de moradores e 
comerciantes da região, ocultação de bens, falsificação 
de documentos públicos, pagamento de propina a 
agentes públicos, agiotagem, utilização de ligações 
clandestinas de água e energia, homicídio e uso da 
força como meio de intimidação de demonstração de 
poder para manutenção do domínio local. Relatam os 
autos, ainda, a suposta infiltração da organização no 
Poder Público, com alianças nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como dentre a Polícia 
Militar, o que evidencia a extensão do seu alcance e a 
necessidade de interromper suas atividades.

3. Conforme o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, "[a] necessidade de se interromper ou diminuir a 
atuação de integrantes de organização criminosa 
enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, 
constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente 
para a prisão preventiva" (STF, Primeira Turma, HC n. 
95.024/SP, Rel. Ministra CÁRMEM LÚCIA, DJe de 
20/2/2009).

4. Foram destacadas, ainda, as dificuldades na 
coleta de provas testemunhais, uma vez que os moradores 
da região demonstram temor de retaliação, relutando em 
prestar depoimentos, inclusive uma delas omitindo seu 
endereço residencial por medo, o que demonstra a 
necessidade da prisão também como forma de assegurar a 
instrução criminal.

5. Eventuais condições subjetivas favoráveis do 
paciente, ainda que comprovadas, por si sós, não obstam a 
segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais 
para a decretação da prisão preventiva.

6. As circunstâncias que envolvem o fato 
demonstram que outras medidas previstas no art. 319 do 
Código de Processo Penal não surtiriam o efeito almejado 
para a proteção da ordem pública.
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7. Eventual constrangimento ilegal por excesso de 
prazo não resulta de um critério aritmético, mas de uma 
aferição realizada pelo julgador, à luz dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, levando em conta as 
peculiaridades do caso concreto, de modo a evitar retardo 
abusivo e injustificado na prestação jurisdicional. Na 
espécie, a ação penal é complexa, diante (i) da quantidade 
de envolvidos (13 réus, com advogados diversos);

(ii) da insistência por parte da defesa na oitiva de 
determinadas testemunhas; (iii) da necessidade de 
expedição de cartas precatórias, (iv) do fato de um dos 
corréus encontrar-se foragido e (v) dos diversos pedidos de 
revogação da prisão cautelar, o que naturalmente exige 
maior tempo na execução dos atos processuais.

Precedentes.
8. Verifica-se, ainda, que o Magistrado de primeiro 

grau tem empregado esforços na celeridade do feito. Por 
fim, em consulta ao andamento processual, no endereço 
eletrônico do Tribunal de origem, verifica-se que o feito já 
se encontra na fase de apresentação de alegações finais. 
Assim, não se pode falar em atraso injustificado do feito 9. 
Recurso desprovido (RHC 121.253/RJ, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
DJe 19/12/2019).

 
 
Ressalto que a presença de condições pessoais favoráveis não impede a 

decretação da prisão preventiva. Confira-se:
 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 
EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. QUANTIDADE E DIVERSIDADE DOS 
ENTORPECENTES APREENDIDOS. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA E 
NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A 
prisão cautelar é medida excepcional, uma vez que, por 
meio dela, se priva o réu de sua liberdade antes do 
pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado 
na sentença transitada em julgado. A segregação 
provisória do paciente restou fundamentada ao menos para 
garantir a ordem pública, por conveniência da instrução 
criminal e aplicação da lei penal. 2. Foram apreendidos 
com o recorrente 200g de maconha, 82g de crack e 700g 
de solvente organoclorado, quantidade e diversidade que, 
aliadas às circunstâncias em que se deu o flagrante, 
justificam o encarceramento cautelar para garantia da 
ordem pública. 3. Circunstâncias pessoais favoráveis, 
por si sós, não impedem a decretação da prisão 
cautelar. (Precedentes.) 4. Recurso ordinário em habeas 
corpus não provido (RHC 67.524/RJ, Rel. Ministro 
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 30/3/2016).

 
Ademais, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser 
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inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as 

providências menos gravosas seriam insuficientes para manutenção da ordem pública.

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes:
 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO 
AO TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO 
AGENTE MODUS OPERANDI DO DELITO. GRANDE 
QUANTIDADE DE DROGAS. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
WRIT NÃO CONHECIDO. 1. [...] 4. Consoante pacífico 
entendimento deste Superior Tribunal, a quantidade e a 
natureza, bem como a diversidade dos entorpecentes 
apreendidos são fundamentos aptos a justificar o decreto 
de prisão preventiva.

5. As condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, entre 
outras, não têm o condão de, por si sós, garantirem ao 
recorrente a revogação da prisão preventiva, se há, nos 
autos, elementos hábeis a recomendar a manutenção de 
sua custódia cautelar, como é o caso desta hipótese.

6. É "indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão quando esta encontra-se justificada na 
gravidade concreta do delito e na periculosidade social do 
réu, indicando que as providências menos gravosas 
seriam insuficientes para acautelar a ordem pública" 
(HC 315.151/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 28/4/2015, DJe de 25/5/2015. 7. 
Habeas corpus não conhecido (HC 293.355/GO, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 
19/5/2017).

 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 

ILEGALIDADE. CONVERSÃO DA PRISÃO EM 
FLAGRANTE EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
OITIVA DO INDICIADO. NULIDADE DA PROVA. LEITURA 
DE CONVERSAS EM APLICATIVO NO CELULAR DO 
PACIENTE. EXCESSO DE PRAZO PARA O 
ENCERRAMENTO DO FEITO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. As questões atinentes à ilegalidade da conversão 
da prisão em flagrante em custódia preventiva, diante da 
ausência de prévia oitiva do acusado, à nulidade das 
provas obtidas pela leitura de conversas em aplicativo 
instalado no celular do paciente e ao excesso de prazo 
para o encerramento do feito não foram examinadas no 
acórdão recorrido, de modo que sua apreciação 

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Documento eletrônico VDA25008270 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOEL ILAN PACIORNIK   Assinado em: 02/04/2020 11:23:16
Publicação no DJe/STJ nº 2883 de 03/04/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: d93c0638-5b72-4b6c-8fac-5403b0455491



diretamente por esta Corte Superior implicaria indevida 
supressão de instância.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme em assinalar que a determinação de segregar 
cautelarmente o réu deve efetivar-se apenas se indicada, 
em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela 
(periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP.

3. O Juízo singular apontou a presença dos vetores 
contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, em 
especial a garantia da ordem pública, evidenciada pela 
gravidade concreta da conduta delitiva, ao ressaltar a 
grande quantidade de entorpecentes apreendidos - cerca 
de 3 kg de maconha -, a denotar o envolvimento do réu 
com a prática habitual de delitos de tal natureza.

4. Por idênticas razões, as medidas cautelares 
diversas da prisão não constituem instrumentos 
eficazes para obstar a reiteração da conduta delitiva.

5. Ordem denegada (HC 383.625/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 
25/5/2017).

 
Nesse contexto, não verifico a presença de constrangimento ilegal capaz de 

justificar a revogação da custódia cautelar do paciente.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 
 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

Ministro Joel Ilan Paciornik 
Relator
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